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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 29794/2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/000341/2020.
PARTES:O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência 
Social e Trabalho– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e o Instituto da Mulher Negra do Pantanal - IMNEGRA – CNPJ 
n.° 09.013.347/0001-43.
OBJETO:Constitui objeto do presente Termo de Fomento executar o Projeto Empoderamento e Cidadania, Mulheres 
em Ação, promover a qualificação profissional para o empoderamento e geração de renda de 30 mulheres que 
se encontram em situação de vulnerabilidade física e psicológica, visando a melhoria na autoestima e alcançando 
a universalização dos direitos, no que diz respeito a cidadania e valorização pessoal, sendo parte integrante do 
presente instrumento, independente de transcrição do Plano de Trabalho.
VALOR: De R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na funcional programática 08.244.0019.4344.0003, Fonte de 
Recursos 0103000000, Natureza de Despesa n. 33504101, Nota de Empenho n. 2020NE000864, de 15/06/2020.
AMPARO LEGAL:Dec. Est. n° 14.494 de 02/06/2016, Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e suas alterações, Lei 
Federal nº 4.320 de 17/03/1964, Res. SEFAZ n° 2.733 de 06/06/2016, LDO e LOA.
VIGÊNCIA:12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
DATA DA ASS: 01/07/2020.
ASSINAM:Elisa Cléia Pinheiro Rodrigues Nobre CPF. 404.297.171-72.
  Carol Lee Lemos Dutra CPF. 247.381.528-31.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA
PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, com interveniência da COORDENADORIA-GERAL DE PERÍCIAS – CGP, e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PONTA PORÃ.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a colaboração mútua entre as partes visando melhorias no Prédio do 
Núcleo Regional de Medicina Legal de Ponta Porã, pelo município e em contrapartida o Estado disponibilizará a 
estrutura física do local para instalação do Serviço de Verificação de óbito (SVO) em Ponta Porã – MS.
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará pelo prazo de 60(sessenta) meses.
DATA ASSINATURA: 19 de junho de 2020.
ASSINAM:    Antonio Carlos Videira

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública de MS 
Glória Setsuko Suzuki
Coordenadora-Geral de Perícias - CGP
Hélio Peluffo Filho
Prefeito Municipal de Ponta Porã/MS
Patrick Carvalho Derzi
Secretário Municipal de Saúde de Ponta Porã/MS

Extrato do Contrato N° 0048/2020/SEJUSP/MS                                 N° Cadastral 13447
Processo: 31/200.184/2020
Partes: O estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública/SEJUSP, e a empresa MR CORDEIRO COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI - EPP.

Objeto: aquisição de mobiliário em geral, por meio de registro preços, em conformidade com 
as especificações constantes do Termo de Referência e da Proposta de Preços, com o 
objetivo de atender às necessidades do Departamento de Inteligência Policial- DIP/
MS.

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 06122001341310004 - PCFUNRESP, Fonte de Recurso 

0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
44905242 - MOBILIARIO EM GERAL

Valor: R$ 6.033,60 (seis mil e trinta e três reais e sessenta centavos)
Amparo Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.
Do Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
Data da Assinatura: 24/04/2020
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e FLORISVAL SALLES JUNIOR

PORTARIA DE CANCELAMENTO/IIGP/CGP/SEJUSP/MS/N° 48, DE 08 DE JULHO DE 2020.

Cancela Registro Geral de Carteira de Identidade

         O DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “GONÇALO PEREIRA” DA COORDENADORIA-
GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005; 


